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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

SEGUNDA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, torna público 
aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de menor preço para 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Locações de Andaimes, Escoras Metálicas 
Normatizadas e Máquinas (Equipamentos e Ferramentas Elétricas) em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 20 de abril de 2022. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Transporte, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva de mecânica e elétrica em veículos automotores, incluindo fornecimento e troca de peças 
e acessórios para o seu perfeito funcionamento, bem como assistência de socorro mecânico e de 
guincho 24 horas para os veículos que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a 
partir desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 20 de abril de 2022. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de concessão de Diária nº 026/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para fora do estado com pernoite, 01 (uma) diária 
sem per noite e 03 (três) ajuda de custo, totalizando um valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 
008.349.084-17, no período de 26 a 29 de abril de 2022, se deslocar a cidade de Brasília/DF. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo buscar a liberação de recursos federais aplicados no município 
através das ações e obras em andamento para que seja possível as suas conclusões, bem como buscar 
novos recursos no Ministério do Governo Federal e Gabinete dos Deputados Federais do Estado para 
esta municipalidade. A saída programada às 05h do dia 26/04, com retorno previsto para 20h25min 
do dia 29/04 do corrente ano. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 20 de abril de 2022. 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 027/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para fora do estado com pernoite, 01 (uma) diária 
sem per noite e 03 (três) ajuda de custo, totalizando um valor de R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e 
quarenta reais), para o Senhor Glaucio Medeiros Lopes, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
do Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, no período de 26 a 29 de abril de 2022, se deslocar a 
cidade de Brasília/DF. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo buscar a liberação de recursos federais aplicados no município 
através das ações e obras em andamento para que seja possível as suas conclusões, bem como buscar 
novos recursos no Ministério do Governo Federal e Gabinete dos Deputados Federais do Estado para 
esta municipalidade. A saída programada às 05h do dia 26/04, com retorno previsto para 20h25min 
do dia 29/04 do corrente ano. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 20 de abril de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 106/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA BATISTA, CPF Nº 
008.848.224-35, nomeada por meio da Portaria nº 044/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
de Contrato das Atas de Registro de Preços nº 011304/2022, 021304/2022, 031304/2022, 
041304/2022, 051304/2022 e 061304/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 011703/2022 a ela 
designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 20 de abril de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011304/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011703/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.848/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011304/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
011703/2022, tendo por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
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alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 011703/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 21/03/2022, processo 
administrativo n.º 20848/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, 
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº 011703/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): A L DE MOURA SILVA-ME  

CNPJ: 18.096.101/0001-73  

Email:  
 
xpservice201
7@yahoo.co
m    

Telefone: 
(84) 3331.4503 / 
9 9604.1109 

Endereço: RUA PREFEITO MANOEL MONTENEGRO, 38 , CENTRO, ASSU/RN, CEP: 59650-000  

Representante: ALLYCE LOUISE DE MOURA SILVA – CPF: 066.206.734-73 - RG: 001.874.922 

Item Descrição Marca 
Unidad
e 

Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00003  

ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, SACO EM 
POLIETILENO LEITOSO DE 800G 
EMBALAGEM COM 12 UND. 
INGREDIENTES INDISPENSÁVEIS: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, LEITE EM 
PÓ, COM AROMA NATURAL, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS. CAIXA COM 
12 UNIDADES.  

MARATA CX 88,00  99,00  
8.712,0
0  

00011  

BISCOITO DOCE – TIPO “MARIA” SEM 
GLÚTEN, CONTENDO AMIDO DE 
MILHO, MARGARINA VEGETAL NÃO 
HIDROGENADA (GORDURAS E ÓLEOS 
VEGETAIS, ÁGUA, SAL, 
EMULSIFICANTE: MONO E 
DIGLICÉRIDOS DE ÁCIDOS GORDOS, 
AROMATIZANTE NATURAL), 
FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, OVO, 
LEITE INTEGRAL EM PÓ, 
EMULSIFICANTE: ÉSTERES 
MONOACETILTARTÁRICOS E 
DIACETILTARTÁRICOS E 
MONOEDIGLICERIDOS DE ÁCIDOS 
GORDOS, E HIDROGENO E 
CARBONETO DE SÓDIO 
AROMATIZANTE NATURAL. 
EMBALAGEM DE 400G. CAIXA COM 
20 UNIDADES.  

3 DE MAIO CX 358,00  77,50  
27.745,
00  

00013  

COLORÍFICO ARTIFICIAL EM PÓ FINO, 
PACOTE DE 500G, DE COLORAÇÃO 
AVERMELHADA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. CAIXA COM 20 UNIDADES.  

NORDESTIN
O 

CX 33,00  27,00  891,00  

00018  

MACARRÃO ESPAGUETE, MASSA 
COM OVOS, CONTENDO FARINHA DE 
TRIGO, SÊMOLA, ÁGUA, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE. 

BONSABOR Fardo 660,00  25,00  
16.500,
00  

PACOTE DE 500G. FARDO COM 10 
UNIDADES.  

00024  

PEITO DE FRANGO CAIXA COM 10 
KG, AVE BATIDA, COM OSSO, 
CONGELADO, ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, 
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, ODOS, COM SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUGIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
CAIXA COM 10KG.  

REAL CX 572,00  
105,0
0  

60.060,
00  

00028  

SOBRECOXA CONGELADA CX COM 20 
KG.DE BOA QUALIDADE, 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF OU SIE) SENDO 
TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% 
NO PESO LIQUIDO DO PRODUTO 
DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO 
PESO CONGELADO. PRODUTO 
FRANGO. CAIXA COM 20KG.  

BOM TODO CX 88,00  
138,4
0  

12.179,
20  

00031  

ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 
(SACARINA SÓDICA E CICLAMATO DE 
SÓDIO) EMBALAGEM DE 100ML.  

SADIO CX 11,00  22,50  247,50  

00032  

SALSICHA EMBALAGEM EM PACOTE 
DE 5KG HERMETICAMENTE 
FECHADO, COM ROTULO 
ESPECIFICANDO PESO, TIPO DA 
CARNE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. A ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU 
TÉRMICO PARA QUE A MESMA 
CHEGUE AO DESTINO RESFRIADA, A 
DATA DE VALIDADE NÃO PODE 
ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO 
NO DIA DA DATA DA ENTREGA E 
REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
(INSPECIONADO SIF-DIPOA). PACOTE 
COM 5KG.  

BOM TODO PCT 770,00  39,90  
30.723,
00  

00034  

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA 
(SABORES MORANGO, COCO OU 
PÊSSEGO). CONTENDO 1LT 
FERMENTADAS SABORES VARIADOS 
RESFRIADA NO MAXIMO 10ºC 
PRAZO DE VALIDADE MINIMO 45 
DIAS. PACOTE COM 12 UNIDADES.  

ISIS PCT 270,00  41,50  
11.205,
00  

00035  

FARINHA LACTEA 230G 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, 
SAL E AROMATIZANTE. CAIXA COM 
12 UNIDADES.  

MARATA CX 572,00  39,90  
22.822,
80  

00036  

PAO DE FORMA FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, SAL, FOSFATOS 
MONOCÁLCIO E TRICÁLCICO, 
VITAMINAS PP, B6, B1 E B12, 
EMULSIFICANTES ESTEAROIL- 2-
LACTIL, LACTATO DE SÓDIO, 
POLISORBATO 80 E 
MONOGLICERÍDEOS DE ÁCIDO 
GRAXOS, CONSERVADOR 
PROPIONATO DE CÁLCIO. PACOTE 
COM 350G.  

SÃO JOÃO PCT 550,00  3,90  
2.145,0
0  

00037  

QUEIJO MUSSARELA Leite 
Pasteurizado Padronizado, Cloreto 
De Sódio (Sal), Fermento Lácteo, 
Cloreto De Cálcio, Coalho E 
Conservante Natamicina. 
OBS:ENTREGAR FATIADO  

ILDA KG 440,00  29,50  
12.980,
00  

00040  

BISCOITO TIPO ROSQUINHA 
SABORES CHOCOLATE E COCO350G 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO E/ OU 
FÉCULAS DE MANDIOCA OU ARROZ, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
AÇÚCAR INVERTIDO, COCO RALADO, 

3 DE MAIO CX 319,00  65,10  
20.766,
90  
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SAL REFINADO, FERMENTOS 
QUÍMICOS (BICARBONATO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO), 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE. CAIXA COM 20 
UNIDADES.  

00041  
FARINHA DE MANDIOCA – TORRADA, 
SECA, FINA BENEFICIADA AMARELA, 
PACOTE DE 1KG TIPO 1.  

BELO GRÃO KG 132,00  2,99  394,68  

00042  
PÃO HOT DOG PARA CACHORRO 
QUENTE.  

SÃO JOÃO UND 33000,00  0,40  
13.200,
00  

00044  

CARNE BOVINA TIPO DE SOL 1ª 
QUALIDADE A ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU 
TÉRMICO PARA QUE A MESMA 
CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. A 
DATA DE VALIDADE NÃO PODE 
ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO 
NO DIA DA DATA DA ENTREGA.  

AZEVEDO KG 2145,00  29,90  
64.135,
50  

00045  

CARNE BOVINA TIPO DE VERDE 2ª 
QUALIDADE A ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU 
TÉRMICO PARA QUE A MESMA 
CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. A 
DATA DE VALIDADE NÃO PODE 
ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO 
NO DIA DA DATA DA ENTREGA.  

AZEVEDO KG 2145,00  25,90  
55.555,
50  

00046  

CARNE BOVINA TIPO DE VERDE 1ª 
QUALIDADE A ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU 
TÉRMICO PARA QUE A MESMA 
CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. A 
DATA DE VALIDADE NÃO PODE 
ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO 
NO DIA DA DATA DA ENTREGA.  

AZEVEDO KG 2145,00  28,50  
61.132,
50  

00047  

CARNE BOVINA TIPO DE SOL 2ª 
QUALIDADE A ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU 
TÉRMICO PARA QUE A MESMA 
CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. A 
DATA DE VALIDADE NÃO PODE 
ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO 
NO DIA DA DATA DA ENTREGA.  

AZEVEDO KG 2145,00  27,00  
57.915,
00  

00048  

CARNE BOVINA TIPO COSTELA 1ª 
QUALIDADE A ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU 
TÉRMICO PARA QUE A MESMA 
CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. A 
DATA DE VALIDADE NÃO PODE 
ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO 
NO DIA DA DATA DA ENTREGA.  

AZEVEDO KG 3850,00  19,80  
76.230,
00  

00049  
EXTRATO DE ALHO 500ML. CAIXA 
COM 12 UNIDADES.  

FOLHA 
VERDE 

CX 88,00  10,90  959,20  

Total:  
556.499
,78  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 556.499,78 (quinhentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e setenta e oito centavos). 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 13 de abril de 2022. 
 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 
EMPRESA (S): 
 
 
 
_____________________________________________ 
A L DE MOURA SILVA-ME 
CNPJ: 18.096.101/0001-73 
ALLYCE LOUISE DE MOURA SILVA  
CPF: 066.206.734-73 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021304/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011703/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.848/2021 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021304/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
011703/2022, tendo por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXI – Edição N.º 1835 – Itajá/RN, 20 de abril de 2022. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            5 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

REGISTRO DE PREÇOS nº 011703/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 21/03/2022, processo 
administrativo n.º 20848/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, 
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº 011703/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Vencedor(es):  E S SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 11.070.662/0001-54  

Email:  
 
eservicosecomerci
o@gmail.com  

Telefone:  
(84) 999329212/ 
998390243 

Endereço: Avenida São Miguel dos Caribes, 4428, Neopolis, Natal/RN, Cep nº 59088-500 

Representante: Raphael Victor de Souza Alves - Sócio Proprietário – CPF: 113.868.204-74 - RG: 
3.457.314 - SSP/RN   

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0000
4  

AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL 
COMPOSIÇÕES BÁSICAS: 
ACAROSE (MÍNIMO 99,60%) 
SAIS MINERAIS (MÁXIMO 
0,10%) UMIDADE (MÁXIMO 
0,04%), COM COLORAÇÃO 
UNIFORME SABOR 
CARACTERÍSTICO, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
RESISTENTE. FARDO COM 30 
UNIDADES.  

estrela Fardo 154,00 125,00 
19.250,0
0 

0002
0  

ÓLEO DE SOJA REFINADO, COR 
PRÓPRIA, TRANSPARENTE, 
SEM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO. EMBALADO EM 
RECIPIENTE PLASCITO DE 
900ML. CAIXA COM 20 
UNIDADES.  

soya CX 33,00 220,00 7.260,00 

Total:  
26.510,0
0  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 26.510,00 (vinte e seis mil, quinhentos e dez reais). 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 13 de abril de 2022. 
 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 
EMPRESA (S): 
 
 
 
___________________________________________________ 
E S SERVICOS E COMERCIO LTDA  
CNPJ: 11.070.662/0001-54 
Raphael Victor de Souza Alves  
 CPF: 113.868.204-74 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031304/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011703/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.848/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031304/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
011703/2022 , tendo por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 011703/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 21/03/2022, processo 
administrativo n.º 20848/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
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na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, 
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº 011703/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): G FONSECA DA SILVA ME  

CNPJ: 26.690.106/0001-58  

Email: 
glaudstonefon
seca@yahoo.c
om.br  

Telefone: (84) 99124-
1435 

Endereço: Rua Dr. Fernando Bustamante, 255 , Centro, Assu/RN, CEP: 59650-000  

Representante: Glaudstone Fonseca da Silva - CPF nº 010.996.774-75 - RG: 55812 – MT /RN 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço (R$) Total (R$) 

0000
5  

AMIDO DE MILHO, PACOTE DE 
500G. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. CAIXA COM 24 
UNIDADES.  

KIMIMO CX 105,00  125,00  13.125,00  

0000
6  

ARROZ BENEFICIADO LONGO 
FINO, PARBOILIZADO, 
AGULHINHA, TIPO 1, 
CONSTITUÍDO DO GRÃO IN 
NATURA DA ESPÉCIE ORIZA 
SATIVA, DE SAFRA CORRENTE, 
DESPROVIDO DE CASCA E/OU 
TEGUMENTO. 
APRESENTANDO BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, ISENTO DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS NOCIVAS A 
SAÚDE, EMBALADO EM SACOS 
DE POLIETILENO RESISTENTE 
HERMETICAMENTE FECHADOS 
ACONDICIONANDO 1KG PESO 
LIQUIDO DO PRODUTO. 
FARDO COM 30 UNIDADES.  

SAFRA Fardo 121,00  119,00  14.399,00  

0000
8  

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
EMBALAGEM C/ 500G, 
PRODUTO RESULTANTE DA 
MOAGEM DE GRÃOS DE 
AVEIA, APÓS LIMPEZA E 
CLASSIFICAÇÃO.  

YOKI UND 1100,00  4,19  4.609,00  

0000
9  

BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN, 
CONTENDO AMIDO DE MILHO, 
MARGARINA VEGETAL NÃO 
HIDROGENADA (GORDURAS E 
ÓLEOS VEGETAIS, ÁGUA, SAL, 
EMULSIFICANTE: MONO E 
DIGLICÉRIDOS DE ÁCIDOS 
GORDOS, AROMATIZANTE 
NATURAL), FARINHA DE 
TRIGO, AÇÚCAR, OVO, LEITE 
INTEGRAL EM PÓ, 
EMULSIFICANTE: ÉSTERES 
MONOACETILTARTÁRICOS E 
DIACETILTARTÁRICOS E 
MONOEDIGLICERIDOS DE 
ÁCIDOS GORDOS, 
LEVEDANTES, 
HIDROGENOCARBONATO DE 
AMÔNIO E HIDROGENIO E 
CARBONATO DE SÓDIO 
AROMATIZANTE NATURAL. 
EMBALAGEM DE 400G. CAIXA 
COM 20 UNIDADES.  

3 DE 
MAIO 

CX 77,00  82,00  6.314,00  

0001
0  

BISCOITO SALGADO SEM 
GLÚTEN, SENDO Á BASE DE 
FARINHA DE TRIGO, 
ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, ÍNTEGRO 

3 DE 
MAIO 

CX 358,00  81,00  28.998,00  

ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 400G CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, N° DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR A 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. CAIXA COM 20 
UNIDADES.  

0001
4  

FARINHA DE MILHO TIPO 
FLOCÃO PACOTE DE 500G, 
FLOCOS AMARELOS COM 
GRANULAÇÕES MÉDIAS. 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS DE ATÉ 500G. 
FARDO COM 30 UNIDADES.  

SÃO 
BRAZ 

Fardo 374,00  42,50  15.895,00  

0002
3  

PÃO DE HAMBÚRGUER, DE 1ª 
QUALIDADE COM PESO DE 50G 
POR UNIDADE. FABRICADO 
COM MATÉRIA-PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA.  

DA CASA UND 27500,00  0,59  16.225,00  

0003
0  

SAL REFINADO IODADO, 1KG, 
ISENTO DE UMIDADE, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE.  

BEIJA 
FLOR 

UND 660,00  0,55  363,00  

Total:  99.928,00  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 99.928,00  (noventa e nove mil, novecentos e vinte e oito reais) 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 13 de abril de 2022. 
 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 
EMPRESA (S): 
 
 
 
_____________________________________________ 
G FONSECA DA SILVA ME 
CNPJ: 26.690.106/0001-58 
Glaudstone Fonseca da Silva  
CPF nº 010.996.774-75 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 041304/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011703/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.848/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041304/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
011703/2022 , tendo por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 011703/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 21/03/2022, processo 
administrativo n.º 20848/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, 
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº 011703/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): JOÃO GUILHERME DE OLIVEIRA NASCIMENTO  

CNPJ: 35.360.172/0001-50  

Email: 
matogran
decomerc
io@hotm
ail.com 

Telefone: (84)  
98826-7712 

Endereço: RUA VEREADOR JOSÉ SEVERIANO DA CÂMARA, 1135, CENTRO – JOÃO CÂMARA/RN, CEP: 
59550-000  

Representante: Joao Guilherme de Oliveira Nascimento – CPF:092.633.504-93 -  RG: 002.837.342 – 
SSP/RN 

Item Descrição Marca Unidade 
Quantida
de 

Preço 
(R$) 

Total (R$) 

00001  

ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, SACO EM 
POLIETILENO LEITOSO DE 400G 
EMBALAGEM COM 24 UND. 
INGREDIENTES INDISPENSÁVEIS: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, LEITE 
EM PÓ, COM AROMA NATURAL, 
SEM CORANTES ARTIFICIAIS. 
CAIXA COM 24 UNIDADES.  

APTI CX 88,00 80,00  7.040,00  

00002  

ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, SACO EM 
POLIETILENO LEITOSO DE 200G 
EMBALAGEM COM 24 UND. 
INGREDIENTES INDISPENSÁVEIS: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, LEITE 
EM PÓ, COM AROMA NATURAL, 
SEM CORANTES ARTIFICIAIS. 
CAIXA COM 24 UNIDADES.  

APTI CX 77,00 75,80  5.836,60  

00007  

ARROZ BENEFICIADO LONGO 
FINO, POLIDO, AGULHINHA, 
TIPO 1, CONSTITUÍDO DO GRÃO 
IN NATURA DA ESPÉCIE ORIZA 
SATIVA, DE SAFRA CORRENTE, 
DESPROVIDO DE CASCA E/OU 
TEGUMENTO. APRESENTANDO 
BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ISENTO DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS NOCIVAS A 
SAÚDE, EMBALADO EM SACOS 
DE POLIETILENO RESISTENTE 
HERMETICAMENTE FECHADOS 
ACONDICIONANDO 1KG PESO 
LIQUIDO DO PRODUTO. FARDO 
COM 30 UNIDADES.  

FAZENDA Fardo 110,00 119,00  13.090,00  

00015  

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1 
PACOTE 1KG EMBALAGEM COM 
30UND. NOVO, GRÃOS SADIOS, 
COM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE ATÉ 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FARDO COM 30 
UNIDADES.  

KEROMAIS Fardo 22,00 198,00  4.356,00  

00016  

LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
INSTANTÂNEO PACOTE 1KG 
EMBALAGEM COM 20 UND, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE 1KG. PACOTE 
COM 20 UNIDADES.  

CCGL PCT 55,00 480,00  26.400,00  

00017  

LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
INSTANTÂNEO PACOTE 400G 
EMBALAGEM COM 25 UND, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE 400G. PACOTE 
COM 25 UNIDADES.  

CCGL PCT 66,00 243,90  16.097,40  

00019  

MARGARINA COM SAL, 
EMBALAGEM DE 3KG 
RESISTENTE. CAIXA COM 6 
UNIDADES.  

DELICATA CX 132,00 144,00  19.008,00  

00021  

OVO VERMELHO, TAMANHO 
GRANDE, NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE, ÍNTEGRA, ISENTO 
DE PARASITAS. NO RÓTULO 
DEVE CONSTAR DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE 

BONANZA Bandeja 1980,00 13,50  26.730,00  
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FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 
BANDEJA CONTENDO 30 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. BANDEJA 
COM 30 UNIDADES.  

00022  

OVO BRANCO, TAMANHO 
GRANDE, NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE, ÍNTEGRA, ISENTO 
DE PARASITAS. NO RÓTULO 
DEVE CONSTAR DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 
BANDEJA CONTENDO 30 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. BANDEJA 
COM 30 UNIDADES.  

BONANZA Bandeja 1650,00 13,97  23.050,50  

00025  

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 
SOJA, TIPO 1, PACOTE COM 
400G. EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL ATÓXICA, 
RESISTENTE. PACOTE COM 10 
UNIDADES.  

SUPRASOY PCT 99,00 39,97  3.957,03  

00026  

TEMPERO COMPLETO SEM 
PIMENTA, EM POTE DE 
PLÁSTICO COM 500 ML. CAIXA 
COM 12 UNIDADES.  

SADIO CX 66,00 13,80  910,80  

00027  

FEIJÃO PRETO CARIOQUINHA, 
TIPO 1, NOVO, GRÃOS SADIOS, 
COM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE ATÉ 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FARDO COM 30 
UNIDADES.  

KEROMAIS Fardo 17,00 199,80  3.396,60  

00033  

CARNE BOVINA TIPO CHARQUE. 
EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 
22/04/96 E Nº 145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 
105 DE 19/05/99. PACOTE COM 
5KG.  

CAICÓ PCT 220,00 149,80  32.956,00  

00038  UVA ITALIA  NACIONAL KG 858,00 6,98  5.988,84  

00039  MAÇÃ NACIONAL  NACIONAL KG 858,00 6,98  5.988,84  

00050  

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR 
CHOCOLATE 200ML ZERO 
LACTOSE.EMBALAGEM COM 
24UND.  

ITALAC CX 22,00 26,80  589,60  

00051  

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR 
CHOCOLATE 1LT ZERO 
LACTOSE.EMBALAGEM COM 
12UND.  

ITALAC CX 17,00 49,80  846,60  

00052  

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR 
CHOCOLATE 
200ML.EMBALAGEM COM 
24UND  

ITALAQUIN
HO 

CX 473,00 23,98  11.342,54  

00053  
BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR 
CHOCOLATE 1LT.EMBALAGEM 
COM 12UND  

BOA VIDA CX 55,00 47,80  2.629,00  

Total:  210.214,35  

 
 
Perfazendo o Valor Total de R$ 210.214,35 (duzentos e dez mil, duzentos e quatorze reais e trinta e 
cinco centavos), 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 13 de abril de 2022. 
 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 
EMPRESA (S): 
 
 
 
_____________________________________________ 
JOÃO GUILHERME DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
CNPJ: 35.360.172/0001-50 
Joao Guilherme de Oliveira Nascimento  
 CPF:092.633.504-93 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 051304/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011703/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.848/2021 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051304/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
011703/2022 , tendo por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 011703/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 21/03/2022, processo 
administrativo n.º 20848/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, 
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº 011703/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): L P MENDONCA SOBRINHO  

CNPJ: 24.913.657/0001-08  

Email: 
purosaboras
su@hotmail.
com  
   

Telefone: (84)  
4141-2310|  
(84)  
99627-7643 

Endereço: SITIO SANTO ANTONIO, Nº 04, ZONA RURAL, ASSU/RN CEP: 59.650-000 

Representante: LUIS PIO MENDONCA SOBRINHO – CPF: 254.272.174-34 -  RG: 000.458.617  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00043  

POLPA DE FRUTA PARA SUCO, 
NOS SABORES: CAJÁ, 
ABACAXI, MANGA, GOIABA, 
ACEROLA, LARANJA, CAJU; O 
PRODUTO DEVE CONTER 
COR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA DA FRUTA, 
A EMBALAGEM DEVE 
CONTER RÓTULO COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE. A 
ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO 
OU TÉRMICO PARA QUE A 
MESMA CHEGUE AO DESTINO 
CONGELADA. A DATA DE 
VALIDADE NÃO PODE ESTAR 
PRÓXIMA AO VENCIMENTO 
NO DIA DA DATA DA 
ENTREGA; EMBALAGEM 1KG.  

PURO SABOR KG 10450,00 3,50  
36.575,0
0  

Total:  
36.575,0
0  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 36.575,00 (trinta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 13 de abril de 2022. 
 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 
EMPRESA (S): 
 
 
 
_____________________________________________ 
L P MENDONCA SOBRINHO 
CNPJ: 24.913.657/0001-08 
LUIS PIO MENDONCA SOBRINHO  
CPF: 254.272.174-34 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 061304/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011703/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.848/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061304/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
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011703/2022 , tendo por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 011703/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 21/03/2022, processo 
administrativo n.º 20848/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar das escolas públicas municipais de Itajá/RN, 
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº 011703/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): T. P. S. DO NASCIMENTO - ME  

CNPJ: 17.642.145/0001-99  

Email: 
valdiranro
cha@yah
oo.com.br  

Telefone: 84- 3331-
5534 / 99905-8363 

Endereço: Av. Prefeito João Batista Lacerda Montenegro, 312 , Conjunto Feliz Assu, ASSU/RN, CEP: 
59650-000  

Representante: Tamara Patricia Soares do Nascimento – CPF: 011.012.974-35 - RG: 001.906.498 – 
ITEP/RN 

Item Descrição Marca Unidade 
Quantida
de 

Preço 
(R$) 

Total (R$) 

00012  

CARNE COM OSSO: CARNE DE 
ANIMAL BOVINO CERRADO E 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
ESTABELECIDO PARA ESTE TIPO 
DE PRODUTO. EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCADO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
N.5504/99. OPRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.  

BONFIM KG 4400,00 22,35  
98.340,0
0  

00029  

CARNE BOVINA MOÍDA DE 
PRIMEIRA SEM OSSO E SEM 
GORDURA CONGELADA. 
EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
N.5504/99.  

BONFIM KG 4620,00 19,94  
92.122,8
0  

Total:  
190.462,
80  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 190.462,80 (cento e noventa mil, quatrocentos e sessenta e dois reais 
e oitenta centavos). 
 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 13 de abril de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 
EMPRESA (S): 
 
 
 
_____________________________________________ 
T. P. S. DO NASCIMENTO - ME 
CNPJ: 17.642.145/0001-99 
Tamara Patricia Soares do Nascimento  
CPF: 011.012.974-35 
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PODER LEGISLATIVO 
 
Ato da Mesa Diretora nº 019 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Autoriza o pagamento da Inscrição do Excelentíssimo Senhor José Possidônio Lopes Neto, 
Vereador da Câmara Municipal de Itajá/RN, na XXI Marcha dos Vereadores, que ocorrerá em 
Brasília/DF, entre 26 e 29 de abril de 2022, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de abril 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 020 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Autoriza o pagamento da Inscrição da Excelentíssima Senhora Márcia Luciana de Melo 
Medeiros, Vereadora da Câmara Municipal de Itajá/RN, na XXI Marcha dos Vereadores, que ocorrerá 
em Brasília/DF, entre 26 e 29 de abril de 2022, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de abril 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 021 
 
O Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Autoriza o pagamento da Inscrição da Excelentíssimo Senhor José Menino da Silva Júnior, 
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN, na XXI Marcha dos Vereadores, que ocorrerá 
em Brasília/DF, entre 26 e 29 de abril de 2022, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de abril de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Wanderson Breno Cabral da Silva 
Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 022 
 
O Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Excelentíssimo Senhor José Menino da Silva Júnior, Vereador Presidente da 
Câmara Municipal de Itajá/RN, quatro (04) diárias ao valor unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais) 

cada, a fim de custear despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na cidade de 
Brasília/DF, onde o mesmo irá participar da XXI Marcha dos Vereadores, que ocorrerá em Brasília/DF, 
entre 26 e 29 de abril de 2022. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de abril de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
Wanderson Breno Cabral da Silva 

Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 023 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Excelentíssimo Senhor José Possidônio Lopes Neto, Vereador da Câmara 
Municipal de Itajá/RN, quatro (04) diárias ao valor unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais) cada, a fim 
de custear despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na cidade de Brasília/DF, onde 
o mesmo irá participar da XXI Marcha dos Vereadores, que ocorrerá em Brasília/DF, entre 26 e 29 de 
abril de 2022. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de abril 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 024 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede à Excelentíssima Senhora Márcia Luciana de Melo Medeiros, Vereadora da Câmara 
Municipal de Itajá/RN, quatro (04) diárias ao valor unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais) cada, a fim 
de custear despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na cidade de Brasília/DF, onde 
o mesmo irá participar da XXI Marcha dos Vereadores, que ocorrerá em Brasília/DF, entre 26 e 29 de 
abril de 2022. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de abril 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 
 

 

 

EM BRANCO 
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